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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

Estado de São Paulo

Certidão Nº 33 (trinta e três) 2.026.
VEREADOR CRISTIANO GAIOTO, Presidente da Câmara Municipal de Mogi Mirim, Estado de São Paulo, etc., no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CERTIFICA, em atendimento à Requisição de Documentos n. 6/2026-PJF – item IV- do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, que não há atualmente ação judicial tramitando perante o Poder Judiciário, cujo objeto refira-se às aposentadorias concedidas no Exercício de 2.025, ou que postule por autorização de contagem de tempo para a referida finalidade. CETIFICA, ainda, que as ações de servidores desta Casa,  que discutiam contagem de tempo para fins de aposentadoria concedidas no Exercício de 2.025, resumem-se a 03 (três) ações; sendo que uma delas foi judicializada por duas servidoras, sendo, respectivamente: Autos n. 1001246-26.2022.8.26.0363 – Carla Maria Mazotine – sentença deu Provimento parcial – transitada em julgado , aos 18/08.2025; Autos 10012985-67.2022.8.26.0363 – Katia Aparecida Rici da Silva e Liliana Elizabete Alegre – sentença de Provimento Parcial – trânsito em julgado aos 06/06/2.025 e autos n.1001283-53.2025.8.26.0363 – Jânia Maria Rossi da Silva – sentença Provimento Parcial – transito em julgado aos 08/08/2.025. CERTIFICA que, anexadas à presente certificação, encontram-se cópias dos acórdãos e certidões de trânsito em julgado, respectivas. É o que lhe cumpre certificar em virtude do pedido feito.

Presidência da Câmara Municipal de Mogi Mirim, em 26 de março de 2.026.
 VEREADOR CRISTIANO GAIOTO
                   PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
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